
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 007/2021 - Processo n.º 1874/2021 – 

REPETIDA I. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 14:30 horas do dia 31 de AGOSTO de 2021. 

ABERTURA: 14:30 horas do dia 31 de AGOSTO de 2021. 

OBJETO: “ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE 

MUNICÍPIO, (MATRÍCULA 120.952), ÁREA DO STAND DO TIRO DE GUERRA COM 20.000,05 

M², CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, QUE FICA FAZENDO PARTE 

INTEGRANTE DA PRESENTE CONCORRÊNCIA”. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA; 

RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL COMPLETO 

ATRAVÉS DO SITE http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/. 

Araraquara, 28 de JULHO de 2.021 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/


 

 

       

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 006/2021 - Processo nº 1873/2021 – REPETIDA 

I. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:30 horas do dia 31 de AGOSTO de 2021. 

ABERTURA: 10:30 horas do dia 31 de AGOSTO de 2021. 

OBJETO: “ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE 

MUNICÍPIO, (MATRÍCULA 150.047), LOCALIZADO NO PARQUE DO PINHEIRINHO, COM 

ÁREA DE 138.230,14 M², CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, QUE FICA 

FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE CONCORRÊNCIA” 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA; 

RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL COMPLETO 

ATRAVÉS DO SITE http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/. 

Araraquara, 28 de JULHO de 2.021 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA que RATIFICA nos termos 

consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de Licitações nº 009/2021, em 

conformidade com o Artigo 25º, inciso I da Lei 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

008/2021, que tem por objetivo a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE PEÇAS NOS 02 (DOIS) ELEVADORES ATLAS 

SCHINDLER DO PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE ARARAQUARA, ONDE SERÁ 

TROCADO CABOS DE AÇO, POLIA DA MÁQUINA DE TRAÇÃO, CABO DO LIMITADOR E 

OUTROS COMPONENTES.”, no valor de R$ 73.494,00 (setenta e três mil e quatrocentos e 

noventa e quatro reais). 

Araraquara, 28 de Julho de 2021. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LIC. 1.844/2.021 

PREGÃO ELETRONICO N.º 051/2.021 

CONTRATO: N.º 2247/2021 de 21/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHÁ E CAFÉ, DESCRITOS NO ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO EFETIVO CORPO DE 

BOMBEIROS E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS E 

MENSAIS, EM UM ÚNICO PONTO, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR: R$ 55.931,90 (Cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e um reais e noventa 

centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Araraquara, 27 de julho de 2.021. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Administração 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 1328/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2021 

CONTRATO N.º 5495/2021 de 21/07/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INSTALAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 600 (SEISCENTOS) NOVOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

COM TECNOLOGIA LED, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 

PARTE DO PRESENTE EDITAL. 

VALOR: R$ 574.044,66 (quinhentos e setenta e quatro mil, quarenta e quatro reais e sessenta 

e seis centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a partir da Ordem de Serviço 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a partir da Ordem de Serviço      

Araraquara, 28 de Julho de 2.021.  

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Administração 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 692/2019 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: DIREITO 

CLAS. INSC.                              NOME 
35º 2181-85 CARLA MARTINS SANTANA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 28 (vinte e 

oito) de julho de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                             

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 

Rua dos Libaneses 1969, Carmo, CEP 14.801-070, Araraquara SP 

pgmsubfiscal@gmail.com – (16) 3334-7650 

 

 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

015.368/2021 PMA - SMCASP OF - 453/2021 

030.800/2021 CYNTHIA BASTOS GOMES 

036.253/2021 THEREZA ALICE VAZ BARBIERI 

036.725/2021 MEGA STORE PRESENTES LTDA 

037.678/2021 MARCO AURELIO PIMENTEL 

037.807/2021 ALVES & AMORIN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

037.914/2021 BENEDICTA NAVARRO MOREIRA 

037.940/2021 FABRICIO APARECIDO CAMARA 

038.140/2021 DIEGO LEONARDO DOS SANTOS 

039.137/2021 SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 

039.138/2021 SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 
 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

034.149/2021 ÉRICA VITOR DA SILVA 

035.567/2021 ANDRÉ VILAS BOAS PINTO 

037.420/2021 ANA CLAUDIA PIERRI AVERSANI 

037.576/2021 FRANCISCO DE ASSIS LOUZADA 

039.423/2021 GAPS SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI ME 

  
 

 
Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara SP, 28 de julho de 2021. 

 

 
Fabiano Bergamin 

Técnico em Serviços Públicos 
Matrícula nº 14535-1 



 

 PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 
 

Edital de Intimação de Limpeza de Passeios Públicos nº. 214 de 29/07/2021 
 

Limpeza de passeios públicos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos 
Termos do artigo 6, Capítulo II, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis 
localizados na sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços 
constantes no Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus 
passeios públicos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro material nocivo a vizinhança e à coletividade, tendo 
para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a 
Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UMA) UFM (Unidade Fiscal Municipal) 
POR METRO LINEAR, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de acordo com § 2º, 
artigo 153, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

BANIF - BANCO INTERNACIONAL 
DO FUNCHAL (BRASIL) S/A 

10-220-001 
R MIGUEL CORTEZ Nº 50  LOJA  A1      

SHOPPING CENTER ARARAQUARA SP CEP 
14807-066 

RUA MINAS DE PRATA Nº 30   VILA OLÍMPIA 
CEP 04552-080 SÃO PAULO SP   ANDAR 15    

ERONIDES FLORENCIO DA 
SILVA 

06-506-006 
R PROFESSORA BASILIA LADEIRA DO AMARAL 

Nº 0     LOTE 1404 QUADRA 52   GRAMADO II 
(PQ) ARARAQUARA SP CEP 14811-173 

R PROFESSOR BASÍLIA LADEIRA DO 
AMARAL Nº 809   PQ GRAMADO II CEP 

14811-173 ARARAQUARA SP   

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 



 

 
PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   

SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   
* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

 

Edital de Intimação de Limpeza de Terreno nº. 215 de 29/07/2021  
 

Limpeza de terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos 
Termos dos artigos 148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 
04 de abril de 2019 e alterações vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis 
localizados na sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços 
constantes no Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus 
terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o 
prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, 
através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR 
METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de acordo com Art. 152 
I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

BANIF - BANCO 
INTERNACIONAL DO FUNCHAL 

(BRASIL) S/A 
10-220-001 

R MIGUEL CORTEZ Nº 50  LOJA  A1      SHOPPING 
CENTER ARARAQUARA SP CEP 14807-066 

RUA MINAS DE PRATA Nº 30   VILA 
OLÍMPIA CEP 04552-080 SÃO PAULO 

SP   ANDAR 15     

ESPÓLIO DE SEBASTIÃO  
LAMORÉA 

08-071-003 
R CASSIANO MACHADO Nº 352       XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-048 
R CASSIANO MACHADO Nº 352     

CEP 14810-048 ARARAQUARA SP      

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 216  
De 29/07/2021 

 
 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 13 e 
156 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data desta publicação. 

 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ANTONIO CARLOS FERREIRA 
BARRETO 

05-028-011 
R PROFESSOR DORIVAL ALVES Nº 400     

LOTE 090   XAVIER (VL) ARARAQUARA SP CEP 
14801-576 

R PROF. DORIVAL ALVES Nº 400   VL 
XAVIER CEP 14810-210 ARARAQUARA SP   

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 



  

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 
 

 

Edital de Intimação de Conservação e/ou Construção de Mureta e Passeio Público 
 Nº. 217  de 29/07/2021  

 

             Conservação e/ou construção de mureta e passeio público fronteiriço a imóveis situados dentro do perímetro urbano do município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 116 da Lei 
Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                             FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do 
município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam 
INTIMADOS, por meio deste, a construírem, obedecendo ao alinhamento predial, mureta com altura mínima de 0,50 cm e passeio público, não 
sendo permitido o uso de pisos lisos ou que venham assim a ficar em dias chuvosos, bem como criar degraus ou desníveis que possam ocasionar 
acidentes bem como conservá-los em perfeito estado, tendo para tal o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo 
sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 03 (três) 
UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) por metro linear, acrescido progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de 
acordo com artigo 122 da referida lei. 
 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

CARLITO ARAUJO DE MOURA      09-377-012 
AV ANTONIO FERREIRA LUIZ FILHO Nº 0     LOTE 

012  QUADRA 65   HORTENCIAS (PQ DAS) 
ARARAQUARA SP CEP 14808-522 

AV FRANCISCO VAZ FILHO  Nº 2308     
CEP 14811-200 ARARAQUARA SP      

CARLOS GOMES DE MELLO E 
OUTROS 

06-275-003 
AV JOSE ROBERTO FABIANO Nº 0     LOTE 03-04 

QUADRA N    EUROPA (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14810-348 

AV   JOSE DA SILVA PEIXOTO (DR.) Nº 
85   EUROPA (JD) CEP 14806-303 

ARARAQUARA SP   

CASSIANO GIANOTTI DA SILVA 09-340-001 
R MARCO ANTONIO DENTILLO (ENGº) Nº 0     LOTE 

001  QUADRA 28   HORTENCIAS (PQ DAS) 
ARARAQUARA SP CEP 14808-510 

AV BRASIL Nº 1785   CENTRO CEP 
14801-050 ARARAQUARA SP         

LAZARA FRANCA                 15-045-003 
R LIBANESES ( DOS ) Nº 3360     LOTE P4   QUADRA 
64   SANTANA (VL) ARARAQUARA SP CEP 14800-165 

R LIBANESES ( DOS ) Nº 3360   VL 
SANTANA CEP 14800-165 

ARARAQUARA SP 

 



  

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

___________ 
 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da 
sua Gerência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 
ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e 
alterações,  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, 
em especial, A. C. DE BRITO ME, estabelecida à Av. COMENDADOR ALBERTO DIAS, 
716, LETRA A – VILA JOSÉ BONIFÁCIO, que fique ciente que tem contra si lavrados em 
21/06/2021 a NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS Nº 038/2021 e o AUTO DE 
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 040/2021 em razão de levantamento fiscal 
período de 01/2020 a 04/2021, contrariando o disposto nos artigos 160 e 346 - LC. 17/97 e 
alterações, ficando CIENTIFICADO da lavratura dos documentos acima citados, conforme 
disposto no artigo 1º da lei supracitada. 

O interessado poderá se apresentar a partir desta data, no prazo de 30 (trinta) dias, no 
1º andar do Paço Municipal - Gerência de Fiscalização Tributária – para protocolar recurso 
administrativo ou solicitar a emissão de guia de pagamento, ou entrar em contato com a 
Gerencia de Fiscalização Tributária através dos ramais (16) 3301-5231 ou (16) 3301-5266. 

 
 

    Araraquara, 29 de julho de 2021 

 

CRISTIANO LOURENÇO AMORIM 
Auditor Fiscal 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – INTIMAÇÃO 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação no caso de intimação, junto à 

Gerência de Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) 

contribuinte apresentar os documentos sobre a prestação de serviço da construção civil do imóvel des-

crito. Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE INTIMAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 

Evaldo Luis Pratis 32/2021 22.101.002 

Estela Regina de Benedetti e outra 20/2021 17.064.016 

Elzio Franco e Neuza Del Valle Franco 152/2021 19.017.018 

Osvaldo Montagna 348/2021 12.078.016 

Otaviano Vieira da Cunha 356/2021 10.228.025 

Osvaldo Gentile 176/2021 15.073.007 

Pedro Geraldo Pastre e outros 442/2021 28.033.016 

Pedro Luis Braga 443/2021 15.094.022 

Alessandro Batista Camargo 639/2021 12.014.001 

Marcio Corbi Bacchi 571/2021 24.329.016 

Rosely Pereira Domingues de Souza 689/2021 06.286.215 

Oswaldo Manfredini 347/2021 06.175.021 

Otavio Fernandes 358/2021 07.001.019 

Ovidio Ferreira dos Anjos 363/2021 09.216.013 

Paschoalina Dias Matioli 407/2021 06.042.013 

Adriano Marcio de Oliveira 568/2021 24.328.012 

 

Araraquara, 28 de julho de 2021. 

 
Simoni Viviane de Melo Venturini 

Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) contribuinte 

apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de 

recolhimento. 

 
CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO 

PARA SALDAR 
DÉBITOS 

INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 

Estelita Rosa da Silveira 349/2021 23.062.012 

Flavio Roberto Cordeiro da Silva 47/2021 23.094.019 

Espolio de Sergio Bologniese 326/2021 17.068.015 

Oswaldo Capovilla 600/2021 05.091.011 

Carlos Alberto Jesus do Prado 34/2021 06.413.003 

Espolio de Roberto Vicentini 346/2021 22.048.024 

 
Araraquara, 28 de julho de 2021. 

 
Simoni Viviane de Melo Venturini 

Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

                                        SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº 1093/2021 

MODALIDADE: CONVITE Nº 003/2021 

CONTRATO DE PRORROGAÇÃO 023/2021 de 20/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: PRO TEMPORE MULTISSERVIÇOS LTDA EPP 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA 

PREPARAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS, PELO PERÍODO DE 02 (DOIS) 

MESES, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES VINCULADAS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA” 

PRAZO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 

014/2021, ora aditado, por mais 02 meses, a partir de 21 de julho de 2021 e término em 21 de 

setembro de 2021. 

 
Araraquara, 27 de julho de 2021 

 
 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 


